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2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1. O processo de seleção é composto por arguição para 

avaliação curricular, do projeto de pesquisa e desempenho aca-
dêmico anterior, com base em histórico escolar.

2.2. A arguição será realizada por meio do aplicativo Google 
Meet e os endereços das salas serão informados na agenda de 
arguição.

2.2.1. As sessões de arguição serão realizadas nos dias 09 e 
10-08-2021, a partir das 8h. Os horários individualizados serão 
informados no site do Programa no dia 05-08-2021.

2.2.2. É responsabilidade do candidato providenciar uma 
conexão de internet estável e segura e equipamentos que 
possibilitem transmissão simultânea de som e imagem (vídeo). 
O Programa não se responsabiliza por eventuais falhas de sinal, 
perdas de conexão ou má qualidade de som ou imagem que 
impeçam a realização da arguição.

2.2.3. Caso as falhas citadas em 2.3.3 venham impedir 
a realização da arguição, esta será finalizada e o candidato 
será avaliado pelas informações coletadas até o momento da 
interrupção.

2.2.4. A arguição do currículo considerará o histórico 
acadêmico com base na média do histórico escolar do curso 
de mestrado, e o histórico científico nos seguintes aspectos: (i) 
fator de impacto ou medida similar das principais publicações 
e (ii) participação em eventos científicos com apresentação de 
artigos. Os pesos estão descritos no item 2.5.

2.2.5. A arguição do projeto de pesquisa considerará sua 
maturidade nos seguintes aspectos com mesmo peso: (i) viabi-
lidade e consistência do desenho de pesquisa, (ii) justificativa 
e relevância social do fenômeno, (iii) profundidade e contem-
poraneidade do referencial teórico, (iv) qualidade da escrita. 
Considerará adicionalmente a aderência do projeto às linhas de 
pesquisa do programa ou projetos individuais dos orientadores.

2.3. Será eliminado deste processo seletivo o candidato 
que não cumprir qualquer uma das etapas do processo ou não 
respeitar o horário determinado para início das atividades, con-
forme cronograma geral (item 7). Atrasos não serão tolerados.

2.4. A classificação dos candidatos para a chamada à 
matrícula será realizada prioritariamente para os candidatos 
com vínculo com a UFPA; os demais (residentes na região norte) 
somente concorrerão a vagas remanescentes e será feita na 
ordem de maior soma de pontos obtidos pelos candidatos em 
cada critério definido anteriormente, segundo a ponderação 
a seguir: (i) nota padronizada do resultado do teste (ANPAD, 
GMAT® ou GRE®) x 0,35;

(ii) nota do projeto de pesquisa x 0,35;
(iii) nota do histórico acadêmico x 0,15;
(iv) nota do histórico científico x 0,15;
2.4.1 Eventuais alterações no sistema de pontuação dos 

testes mencionados serão consideradas na ponderação final, 
segundo a correspondência de escalas informada pela institui-
ção responsável pelo teste.

2.5. A lista com a relação dos candidatos aprovados será 
divulgada até dia 27-08-2021 exclusivamente por meio do site 
do Programa: http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgcc/processo-de-
-selecao/selecao-de-doutorado.html .

3. Das vagas
3.1 O número de vagas, relativo a este processo seletivo é 

de, no máximo, 15 vagas, as quais poderão ou não ser totalmen-
te preenchidas, dependendo do desempenho dos candidatos no 
processo seletivo.

3.2 Prioritariamente as vagas serão destinadas a candidatos 
com vínculo com a UFPA, os demais candidatos (residentes na 
região norte) somente concorrerão a vagas remanescentes.

3.3. O candidato indicará na ficha de inscrição o orientador 
de interesse. Não havendo vaga disponível para o orientador, 
é facultada à Coordenação do Programa a realocação após 
análise do projeto.

3.4. A Coordenação do PPGCC, ouvida a Comissão Coorde-
nadora do Programa de Pós-Graduação em Controladoria e Con-
tabilidade do Departamento de Contabilidade da FEA-RP/USP, se 
reserva o direito de não preencher todas as vagas oferecidas.

4. Das matrículas
4.1. As matrículas são feitas, conforme instruções a seguir, 

em duas etapas: pré-matrícula (online) e confirmação da matrí-
cula (pessoalmente).

4.2. Os candidatos aprovados neste processo seletivo deve-
rão efetivar a pré-matrícula online (link no site https://www.
fearp.usp.br/cpg/formularios-e-modelos.html) a partir do dia 
28-08-2021 até as 17h o dia 10-09-2021.

4.3. Adicionalmente, após o início das aulas, o aluno deverá 
confirmar a matrícula por meio da apresentação de todos os 
documentos enviados (se houver) na pré-matrícula online, até o 
dia 23-09-2021, quando deverão também assinar o formulário 
de primeira matrícula enviado. A apresentação deverá ocorrer 
na Coordenação Local do DINTER FEARP-USP/UFPA, localizada 
na Universidade Federal do Pará, na Rua Augusto Corrêa, 01, 
Prédio do ICSA, 2º andar, Sala SE-06, bairro Guamá, na cidade 
de Belém-PA, de segunda a quinta-feira (exceto feriados e 
recessos), de 9h as 12h.

4.4. A não realização da pré-matrícula no prazo estipulado 
pode provocar a perda da vaga, bem como a não confirmação da 
matrícula podem ensejar no desligamento do aluno.

4.5. Os documentos solicitados para a matrícula on-line e 
confirmação da matrícula são:

(i) Ficha de primeira matrícula preenchido (assinaturas 
serão coletadas posteriormente), obtida no “menu“ modelos e 
formulários do site da Comissão de Pós-Graduação da FEA-RP.

(ii) Diploma de Mestrado ou Certificado de Defesa de Dis-
sertação de Mestrado com título outorgado ou homologado, em 
curso recomendado pela CAPES.

a. Em caso de apresentação de certificado de defesa, é 
necessário que o título de Mestre do candidato já tenha sido 
outorgado pela instituição de ensino superior a que está vincula-
do até o último dia da pré-matrícula online, ou seja, é necessário 
que o candidato verifique se há necessidade de homologação da 
defesa na referida instituição e, se houver este procedimento, o 
candidato deverá apresentar o documento comprobatório da 
homologação até o último dia da pré-matrícula online;

b. Em caso de título outorgado por instituição de ensino 
superior estrangeira, este deverá ser reconhecido pela USP ou 
por outra instituição de ensino superior brasileira com progra-
mas reconhecidos pela CAPES, ou ainda ter tido equivalência 
aprovada pela CCP, CPG e Congregação da FEA-RP após a 
inscrição no processo seletivo;

(iii) Histórico escolar do Mestrado ou documento equivalen-
te (não é necessário que seja original);

(iv) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Gra-
duação, devendo a colação de grau já ter sido realizada até o 
último dia da pré-matrícula online;

Em caso de título outorgado por instituição de ensino 
estrangeira, este deve ter sido revalidado pela Secretaria da USP 
ou outra instituição superior brasileira reconhecida pelo MEC, 
ou, ainda, conferido e aceito pela Comissão de Pós-Graduação 
da FEA-RP após a inscrição no processo seletivo;

(v) Histórico escolar de graduação ou documento equivalen-
te (não é necessário que seja original);

(vi) Documento de identidade válido com foto (ou passapor-
te no caso de estrangeiros), preferencialmente RG;

(vii) CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF 
obtido no site da Receita Federal (dispensado se constar no 
documento de identidade com foto);

(viii) Certidão de nascimento ou casamento, se for o caso, 
frente e verso em caso de averbação;

(ix) Para candidatos do sexo masculino, documento de qui-
tação junto ao serviço militar (reservista ou outros).

O candidato menor de 19 anos ou acima de 45 anos está 
desobrigado desta comprovação, conforme art.74 da Lei 4.375, 
de 17.8.1964;
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 Comunicado
Edital Fea-Rp - Ppgcc 001/2021 - Processo Seletivo Doutora-

do Interinstitucional - Dinter
Turma 2021 - Promotora: Universidade de São Paulo-USP - 

Programa de Pós-Graduação em Controladoria e Contabilidade
Curso de Doutorado em Controladoria e Contabilidade - 

Receptora: Universidade Federal do Pará
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Con-

troladoria e Contabilidade (PPGCC) e a Universidade Federal do 
Pará tornam pública a abertura de inscrições e estabelecem as 
normas para o processo de seleção de candidatos ao curso de 
Doutorado Interinstitucional – Dinter em Controladoria e Conta-
bilidade, turma de ingressantes de setembro de 2021.

O curso de doutorado é gratuito, com aulas exclusivamente 
durante o dia (segunda a sexta-feira), e exige do aluno, além da 
carga horária semanal de disciplinas, uma dedicação de 30 horas 
semanais de estudo e de pesquisa.

1. Das inscrições
1.1. As inscrições eletrônicas serão realizadas de 08-02-

2021, até as 17 h, horário de Brasília, do dia 30-07-2021, 
no site do Programa de Pós-Graduação, no endereço http://
www.fearp.usp.br/pt-br/ppgcc/processo-de-selecao/selecao-de-
-doutorado.html.

1.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
1.3. A inscrição eletrônica é realizada exclusivamente via 

internet com o envio online dos seguintes documentos em 
formato PDF:

(i) Documento de identificação válido com foto (passaporte 
no caso de estrangeiros);

(ii) Histórico escolar do Mestrado concluído ou documento 
equivalente sobre o mestrado em andamento.

(iii) Projeto de Pesquisa na linha de pesquisa de interesse 
(conforme instruções para projeto de pesquisa:

http://www.fearp.usp.br/images/ppgcc/PDFs/Projeto_Pes-
quisa_Doutorado.pdf);

(iv) Comprovante de proficiência em língua inglesa, com 
pontuação mínima em um dos seguintes exames. A validade dos 
exames será de 3 anos:

TOEFL – IBT (0 a 120) - 60 pontos;
TOEFL – ITP - Level 1 (310 a 677) – 450 pontos;
IELTS (1 a 9) – 5 pontos;
Cambridge English: First (FCE) – B2;
ECCE (aprovação);
ANPAD (0 a 600) – 330 pontos na prova de inglês;
GMAT® (0 a 60) – 30 pontos na Seção Verbal
(v) Currículo Lattes atualizado, com indicação das produ-

ções mais relevantes;
(vi) Comprovante de resultado em um ou mais dos seguin-

tes testes: ANPAD (deve ser o mesmo usado para proficiência 
se for o caso), GMAT® ou GRE®, com os resultados mínimos 
destacados a seguir. Os testes devem ter sido realizados após 
01-01-2018:

A nota geral no Teste Anpad será classificatória, sem nota 
mínima, e serão convocados para arguição no mínimo duas 
vezes o número de vagas oferecidas(http://www.anpad.org.br/
teste.php); ou

Média geral igual ou superior a 400 pontos no Teste 
GMAT® http://www.mba.com/the-gmat.aspx);

Média geral igual ou superior a 150 pontos nas provas 
de Verbal Reasoning e Quantitative Reasoning no Teste GRE® 
(www.ets.org/gre/)

(vii) Comprovante de vínculo com a UFPA em papel timbra-
do, assinado ou com autenticação digital; ou para candidatos 
às vagas remanescentes, comprovante de residência em cidade 
da região norte, em nome do candidato, cônjuge ou parente de 
primeiro grau.

1.4. Não será aceito para comprovação da proficiência em 
língua inglesa de que trata o item 1.3 alínea (vi) e para compro-
vação da média geral de que trata o item 1.5 alínea (vii) testes 
Anpad e GMAT® de edições diferentes.

1.5 Será aceito apenas o teste Anpad com orientação 
acadêmica.

1.6 Os arquivos devem ser preferencialmente digitalizados 
por “scanner”. A inscrição somente será processada caso o 
arquivo esteja totalmente legível, bem como todas as assinatu-
ras exigidas estejam apostas e passíveis de identificação.

1.7. No prazo máximo para pré-matrícula on-line, os 
candidatos portadores de títulos de graduação outorgados por 
instituição de ensino superior estrangeiras deverão apresentar 
os mesmos já revalidados pela Secretaria Geral da USP (con-
forme procedimentos disponíveis em http://biton.uspnet.usp.br/
secretaria/?p=375) ou por outra instituição superior brasileira 
reconhecida pelo MEC. Caso contrário, deverão já apresentar o 
título (diploma) e histórico escolar (ou documento equivalente) 
na inscrição, pois estarão sujeitos à conferência do título pela 
Comissão de Pós-Graduação (CPG) da FEA-RP. É importante 
salientar que a conferência e aceitação do título pela CPG é fator 
condicionante para a aprovação do candidato, e é de responsa-
bilidade do mesmo a verificação, antes de efetivar a inscrição, 
se haverá tempo hábil para a conferência ser realizada antes da 
data prevista para o resultado do processo seletivo.

1.8. No prazo máximo para pré-matrícula on-line, os 
candidatos portadores de títulos de mestrado ou doutorado 
outorgados por instituição de ensino superior estrangeiras 
deverão apresentar os mesmos já reconhecidos pela Secre-
taria Geral da USP (conforme procedimentos disponíveis 
em http://www.usp.br/secretaria/?p=1949) ou por outra 
instituição de ensino superior brasileira com programas 
reconhecidos pela CAPES. Caso contrário, deverão já apre-
sentar o título (diploma) e histórico escolar (ou documento 
equivalente) na inscrição, pois estarão sujeitos à equivalên-
cia de título prevista nos artigos 94 e 95 do novo Regimento 
de Pós-Graduação da USP (Resolução CoPGr 7943/2018 
- http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7493-
de-27-de-marco-de-2018). É importante salientar que a 
obtenção da equivalência aprovada pelas CCP, CPG e Con-
gregação da FEA-RP é fator condicionante para a aprovação 
do candidato e é de responsabilidade do mesmo a verifica-
ção, antes de efetivar a inscrição, se haverá tempo hábil 
para a obtenção antes da data prevista para o resultado do 
processo seletivo.

1.9. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer 
outro meio, tampouco após o prazo final de recebimento esta-
belecido no tem 1.1. Assim, recomenda-se o envio das propostas 
com antecedência, uma vez que o Programa não se responsabi-
lizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais 
problemas técnicos e congestionamentos.

1.10. O atendimento para dúvidas em relação ao processo 
seletivo será realizado pelo telefone (16) 3315-4746, de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, pessoalmente 
no Serviço de Pós-Graduação da FEA-RP (Bloco B2 da FEA-RP) 
ou por e-mail posgrad@fearp.usp.br.

1.11. Caso o candidato não receba a confirmação de ins-
crição através do e-mail informado no formulário de inscrição 
até 48 horas após o prazo final das inscrições, deverá entrar em 
contato pelo telefone informado no item 1.10.

1.12. É vedada a inscrição condicional.
1.13. Após o envio dos documentos no ato da submissão 

online, o candidato se declara responsável pelas informações e 
por qualquer falta de documentos ou condições não atendidas.

Instituição de origem poderá ser notificada sobre a presente 
convocação

2.2.1 - No caso de existência de vínculo e contratação por 
exclusividade será de responsabilidade do conteudista atender 
aos regramentos em suas Instituições de Ensino de origem para 
obtenção de autorização para exercer concomitantemente os 
serviços contratados pela Univesp.

2.2.2 - No caso de existência em nossos registros de 
manifestação preliminar contrária à emissão da autorização 
pertinente por parte de sua instituição de origem, ambos, 
conteudista e instituição de origem, serão oficiados informando 
sobre este fato.

2.3 - O prazo para a manifestação de aceite será de 02 dias 
úteis a partir da data de publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

2.3.1 - Caso o conteudista chamado não realize a mani-
festação de aceite no prazo estipulado, será considerado que 
o candidato declinou da prestação dos serviços nas respectivas 
disciplinas em que foi convocado.

3 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
independente do curso.

3.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e selecio-
nado para prestação de serviços em duas ou mais disciplinas, o 
mesmo deverá optar por quais disciplina deseja prestar os ser-
viços, manifestando formalmente o seu aceite com a respectiva 
preferência, respeitando-se o limite citado no item 3.

3.2 - Excetuam-se à esta regra situações autorizadas pela 
Diretoria Acadêmica, conforme item 6.6.1 do Edital de Chama-
mento Público 002/2019 que poderá acatar o acúmulo além do 
limite estabelecido no item 7 em casos excepcionais.

4 - Será enviada a íntegra deste comunicado de convocação, 
adicionado do modelo de formulário de aceite e de instruções, 
no endereço de e-mail pessoal cadastrado durante a fase de cre-
denciamento no formulário de inscrição disponibilizado para tal.

4.1 - É responsabilidade do conteudista verificar o e-mail 
cadastrado e garantir condições para recebimento do mesmo.

5 - Transcorrido o prazo previsto no item 2.3, no caso de 
declínio da contratação pelo conteudista convocado neste 
comunicado, haverá a publicação de um novo comunicado com 
a convocação do candidato subsequente, selecionado pelo sor-
teio para a mesma disciplina, e assim sucessivamente.

6 - Os casos não tratados por este comunicado ou pelos 
documentos correlatos serão decididos oportunamente pela 
Diretoria Acadêmica da Univesp.

7 - Os serviços serão prestados em conformidade com o 
contrato firmado entre o conteudista e a Univesp, de acordo com 
a minuta estabelecida no Anexo I e disponibilizada no Portal 
de Transparência e no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docente

8 - O prazo para a assinatura do contrato será de 05 dias 
a partir da data de disponibilização do mesmo ao conteudista 
na plataforma de assinatura eletrônica da Univesp. Em caso de 
não assinatura no prazo estipulado será considerado, para todos 
os efeitos, que houve desistência na prestação dos serviços, 
independente da apresentação do termo de aceite, previsto 
no item 2.1.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Comunicado
Comunicado Referente ao Edital de Chamamento 002/2019 

- Convocação dos Conteudistas Sorteados para Prestação de 
Serviços no Período Letivo de 2021, Conforme Resultado Publi-
cado no D.O. de 17-11-2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - Univesp, no âmbito de suas atribuições estatutá-
rias, estabelecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro de 2012, 
e com base no Edital de Chamamento 002/2019: Credenciamen-
to de Banco de Conteudistas da Univesp (D.O. de 14-09-2019) 
e no Comunicado para Estipulação da Ordem de Convocação 
dos Conteudistas Credenciados para Prestação de Serviços no 
Período Letivo de 2021 (D.O. em 14-11-2020), referente ao 
mesmo edital resolve:

1 - Ficam convocados para contratação os conteudistas listados 
na Tabela I, credenciados para a prestação de serviços no período 
letivo de 2021, conforme demandas estabelecidas pela Diretoria 
Acadêmica e os Resultados do Sorteio de Estipulação da Ordem de 
Convocação dos Conteudistas Credenciados para Prestação de Servi-
ços no Período Letivo de 2021, publicado no D.O. do dia 17-11-2020.

1.1 - Esta convocação terá validade apenas para a oferta 
de disciplinas do período letivo de 2021, conforme regras de 
ordenação de sorteio publicadas no D.O. do dia 14-11-2020 
e resultado publicado no D.O. do dia 17-11-2020, não sendo 
extensível seus efeitos para outros períodos ou disciplinas.

1.2 - Serão consideradas na presente convocação as disci-
plinas listadas na Tabela I.

1.3 - Para esta convocação foi considerado o item 6.5. 
do Edital de Chamamento Público 002/2019 de 14-09-2019, o 
qual estabelece que durante a validade de sua habilitação, o 
conteudista que já tiver prestado serviços ou sido chamado para 
tal em uma dada disciplina, poderá ser convocado novamente 
para esta, desde que esgotadas as opções de credenciados que 
ainda não tenham tido igual oportunidade de prestar serviços.

2 - O conteudista deverá manifestar formalmente, por 
escrito, o aceite ou declínio pela prestação de serviços na(s) 
disciplina(s) em que foi convocado.

2.1 - A formalização deverá ser feita por via digital, pelo 
endereço eletrônico autores@univesp.br, usando como docu-
mento para o aceite o modelo disponível no portal de trans-
parência da Univesp no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

2.1.1 - A Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - Univesp não se responsabiliza por formalizações não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.2 - Caso o conteudista tenha vínculo trabalhista em regi-
me de exclusividade com Instituição de Ensino, deverá declarar, 
no momento do aceite, conforme modelo citado no item 2.1, 
a existência de vínculo desta natureza e a ciência de que sua 

Tabela I - Lista de conteudistas convocados
Código Disciplina Oferta Nº Habilitação Nome Ticket
COM330 Interface Humano-Computador 2021b4 0899/2020 Alessandra Alaniz Macedo 1865342317
EDU310 Letramento em LIBRAS para professores 2021b3 0925/2020 Karina Soledad Maldonado Molina 415233971
TPL504 Projeto Integrador para Licenciatura IV 2021s2 0946/2020 Taitiâny Karita Bonzanin 141965111
TCC440 Trabalho de Conclusão de Curso para Licenciatura em Letras 2021s2 0960/2020 Vinícius Massad Castro 259701758

 Comunicado
Comunicado Referente ao Edital de Chamamento 002/2019 

- Convocação dos Conteudistas Sorteados para Prestação de 
Serviços no Período Letivo de 2021, Conforme Resultado Publi-
cado no D.O. de 06-10-2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo - Univesp, no âmbito de suas atribuições estatutárias, esta-
belecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro de 2012, e com base 
no Edital de Chamamento 002/2019: Credenciamento de Banco de 
Conteudistas da Univesp (D.O. de 14-09-2019) e no Comunicado para 
Estipulação da Ordem de Convocação dos Conteudistas Credenciados 
para Prestação de Serviços no Período Letivo de 2021 (D.O. em 03-10-
2020), referente ao mesmo edital resolve:

1 - Ficam convocados para contratação os conteudistas lis-
tados na Tabela I, credenciados para a prestação de serviços no 
período letivo de 2021, conforme demandas estabelecidas pela 
Diretoria Acadêmica e os Resultados do Sorteio de Estipulação 
da Ordem de Convocação dos Conteudistas Credenciados para 
Prestação de Serviços no Período Letivo de 2021, publicado no 
D.O. do dia 06-10-2020.

1.1 - Esta convocação terá validade apenas para a oferta 
de disciplinas do período letivo de 2021, conforme regras de 
ordenação de sorteio publicadas no D.O. do dia 03-10-2020 
e resultado publicado no D.O. do dia 06-10-2020, não sendo 
extensível seus efeitos para outros períodos ou disciplinas.

1.2 - Serão consideradas na presente convocação as disci-
plinas listadas na Tabela I.

1.3 - Para esta convocação foi considerado o item 6.5. 
do Edital de Chamamento Público 002/2019 de 14-09-2019, o 
qual estabelece que durante a validade de sua habilitação, o 
conteudista que já tiver prestado serviços ou sido chamado para 
tal em uma dada disciplina, poderá ser convocado novamente 
para esta, desde que esgotadas as opções de credenciados que 
ainda não tenham tido igual oportunidade de prestar serviços.

2 - O conteudista deverá manifestar formalmente, por 
escrito, o aceite ou declínio pela prestação de serviços na(s) 
disciplina(s) em que foi convocado.

2.1 - A formalização deverá ser feita por via digital, pelo 
endereço eletrônico autores@univesp.br, usando como docu-
mento para o aceite o modelo disponível no portal de trans-
parência da Univesp no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

2.1.1 - A Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - Univesp não se responsabiliza por formalizações não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.2 - Caso o conteudista tenha vínculo trabalhista em regi-
me de exclusividade com Instituição de Ensino, deverá declarar, 
no momento do aceite, conforme modelo citado no item 2.1, 
a existência de vínculo desta natureza e a ciência de que sua 
Instituição de origem poderá ser notificada sobre a presente 
convocação

2.2.1 - No caso de existência de vínculo e contratação por 
exclusividade será de responsabilidade do conteudista atender 
aos regramentos em suas Instituições de Ensino de origem para 
obtenção de autorização para exercer concomitantemente os 
serviços contratados pela Univesp.

2.2.2 - No caso de existência em nossos registros de manifes-
tação preliminar contrária à emissão da autorização pertinente por 
parte de sua instituição de origem, ambos, conteudista e instituição 
de origem, serão oficiados informando sobre este fato.

2.3 - O prazo para a manifestação de aceite será de 02 dias 
úteis a partir da data de publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

2.3.1 - Caso o conteudista chamado não realize a mani-
festação de aceite no prazo estipulado, será considerado que 
o candidato declinou da prestação dos serviços nas respectivas 
disciplinas em que foi convocado.

3 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
independente do curso.

3.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e selecio-
nado para prestação de serviços em duas ou mais disciplinas, o 
mesmo deverá optar por quais disciplina deseja prestar os ser-
viços, manifestando formalmente o seu aceite com a respectiva 
preferência, respeitando-se o limite citado no item 3.

3.2 - Excetuam-se à esta regra situações autorizadas pela 
Diretoria Acadêmica, conforme item 6.6.1 do Edital de Chama-
mento Público 002/2019 que poderá acatar o acúmulo além do 
limite estabelecido no item 7 em casos excepcionais.

4 - Será enviada a íntegra deste comunicado de convocação, 
adicionado do modelo de formulário de aceite e de instruções, 
no endereço de e-mail pessoal cadastrado durante a fase de cre-
denciamento no formulário de inscrição disponibilizado para tal.

4.1 - É responsabilidade do conteudista verificar o e-mail 
cadastrado e garantir condições para recebimento do mesmo.

5 - Transcorrido o prazo previsto no item 2.3, no caso de 
declínio da contratação pelo conteudista convocado neste 
comunicado, haverá a publicação de um novo comunicado com 
a convocação do candidato subsequente, selecionado pelo sor-
teio para a mesma disciplina, e assim sucessivamente.

6 - Os casos não tratados por este comunicado ou pelos 
documentos correlatos serão decididos oportunamente pela 
Diretoria Acadêmica da Univesp.

7 - Os serviços serão prestados em conformidade com o 
contrato firmado entre o conteudista e a Univesp, de acordo com 
a minuta estabelecida no Anexo I e disponibilizada no Portal 
de Transparência e no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docente

8 - O prazo para a assinatura do contrato será de 05 dias 
a partir da data de disponibilização do mesmo ao conteudista 
na plataforma de assinatura eletrônica da Univesp. Em caso de 
não assinatura no prazo estipulado será considerado, para todos 
os efeitos, que houve desistência na prestação dos serviços, 
independente da apresentação do termo de aceite, previsto 
no item 2.1.

Tabela I - Lista de conteudistas convocados
Código Disciplina Oferta Nº Habilitação Nome Ticket
COM300 Banco de Dados 2021b3 0794/2020 José Eduardo Santarem Segundo 1211422692
COM310 Infraestrutura para Sistemas de Software 2021b3 0798/2020 Julio Cezar Estrella 1538934762
COM320 Desenvolvimento web 2021b4 0799/2020 Julio Cezar Estrella 140038075
COM350 Introdução a Ciência de Dados 2021b4 0795/2020 José Eduardo Santarem Segundo 208286268
EDU320 Educação mediada por tecnologias 2021b4 0863/2020 Raquel Rosan Christino Gitahy 351522985
ELE300 Circuitos Digitais 2021b4 0710/2020 André Ricardo Fioravanti 188330764
FFG501 Física Geral 2021b3 0730/2020 Carlos Roberto Grandini 172157913
FIS300 Física do Movimento 2021b4 0746/2020 Cleber Alexandre de Amorim 17200346
LET320 Literatura e Cultura Brasileira 2021b3 0790/2020 Jean Pierre Chauvin 1188371342
LET330 Gramática de Língua Portuguesa II 2021b4 0821/2020 Lúcia Regiane Lopes-Damasio 425469114
LIN310 Aquisição da Linguagem: oralidade e escrita 2021b3 0822/2020 Lúcia Regiane Lopes-Damasio 240161828
PJI110 Projeto Integrador em Computação I 2021s2 0879/2020 Sarajane Marques Peres 186421075


